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LExmo. Senhor Presidente da Camara Municipal de Pompéia

-

Indico ae Bxmo. 3r. Pr=feito de P@mpéia, gue Dre-—
videncie estudas no sentid®» de reotirar da rua tiradentes,
por meie de galerias pluvisis, 2 grande velume de égua /
cue dor falta d- escoaments, é-strai o leite carrog:vel /
éa refet2da rua, impedinédo, ceamse esta, © transite de vei-
cules »ar ela.

% via esta oraticamente sen conéigoes de transite
ura vez que tambem n3e pessul meis fie, per onde a aqua /
noderia escoar, sem deteriasrar o leite carrogavel.

Ssala das sess9es

em 28/06/93
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